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~A DA 75a SESSÃO, ~E 2? DI!: 'tTOVEl<iBRO DE 1963 
A . 

PRESIDE:;CIA DO EXt·:O. SR. 1-D.:!ISTRO DR. H.ASHHTGTO:; V.t"2 DE líELLO 

PROCu'RADOR .. GERAL DA JUSTIÇA .HILI~AR, O E]HO. SR~ DR. IVO D 1 AÇ)UIIIO 
FOI-I SECA 

SECRETÁRIO, O SR. DR. IBERÊ GARC~I'!DO FEffi.YANDES DE SÁ, VICE-DIRETOR 

Co::-~pareceram os E:;r.os. Srs.A!··:inistr9s Dr. Oct~yio J.:urgel de Rezen
J.e, Gencre.l-cj,e-E::1rci to Antonio Jose de Lima Ce;;iare.., 1J .. i7Jirante-de
Esquadra Jose Es~~~dola, Almir~~te-de-EsQuadra Diogo Borges For
tes, General-de-Exerci to· Floriano de L~·-na BraYner; Dr. João Ro::nei-

. ro :reto, e os E::::::.os. Srs. l!inistros c;onvocados ,Dr. Orl~do 1-:outi
nho Ribeiro· da Coste. e General-de-Exercito Jose Hél.Chado Lopes • 

. ' ... De~xou de co:~~::>arecer a sessao, o Exmo. Sr. 1-:inistro Tenente-Briga-. 
...... _. . -

deiro Vesco Alves Secco, com causa justificada • 

.G,.cha..it-se licenciados os Ex;.:!os. Srs. lvíiriistr9s Tenente-Brigadeiro I 
AJ.varo I-:ecl~sher, Presidente e General-do-E:::ercito Trist~,o de Ala."'1-
car Araripe. · 

' , H 
As treze horas,·have:ndo numero lecial, foi aberta a scssao. 

Lida e ser.-. debate, fói ['.provada a ata da sessão anJcerio~, cow a êlE?. 
cJ.aracC.o do· E::mo. Sr. Einistro GE?n• Ex. Lima Br~rner, sobre a Ape
laçãoJnQ 33.821, trenscrita no final desta. 

.... ..... .. .. ... ... .. ... 

Fora,•n, a seguir, relatados e jul~ndos os seguintes processos: 

W2 26.759 -

.\ 

\ 

E A D E A S - C O R· P U S 
--------------------------------------------------

\ , 
Eéfto Grosso. :::v~J.. o E:::rrúo. Sr. 1-Iilt • .,..Allü. Es.q. Jose Es
p~ndola. Paci'ente: Sebastião f..i"ltonio Gutieres, ... ci
vil, aleG~ot por se~ advogadó, encontrnr-pe preso i 
lege.J..n·1ente a disposi:;2.o do Cel. Co:rr.aJ."ldante do lOQ R. 
c., sedia.do na. cidade de Bela Vista; Est~do de l-1ato 
Grosso, pede seja conced~d~. a ordem. - :rão tomara::t cg_ 
nhecime:nto do pedido, unanimel!'1ente. 

A P E L A Ç 0 E S 
------------------------------

. , . f 
Bahia. ReJ. • O E:'GTio • . Sr • J::in •. .AJ.rú. Esq. Jose EspJ.ndo
la. Revo O E::rr:o. Sr.:l·Iin. Dr. RiiJciro da Costa • .Ape
lDr.te: Jl. Prp±otorie: da 1.uditoria d[l. 6a Ret;i~o l'~ili
tar. l:.l)CJ.;Q.dn: A Sentença elo Cm1sel~1o de Jl)stiçn do 
28~ -~c-~a.1hao' ele C~ç~dc:>res~~ ~ue ~.1)solveu ~ose d~. ~o~
ceJ.ce.o, sold;:-,do do mesmo .c-,2."Go.lhao, do· cr.:t.me urcv~s ... o 
no árt. 159, .ào C.P.l:. (ju.lga.~Lollto C."!! sessão secreta). 
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!iD "3"3~ 776 - Gu:~'lnbárn. ·~.cJ.: O E::;.; o. Sr; 1·a!l. Dr • Ri t cil•o da Costa 
· Rev. O Ex.mo. Sr. Ein. Gen. Ex. Lir:~a. J~~.yncr. Apelante: r.. 

A Pro:"totorin da 2;., Au.clitorir. da J~erm1r.utica. Apelada: .. 
J... Scnten<,;a do <;onseJ.ho Especial c.1e Justiça dél.2a Audi-

\. torie. da,.l:.erona.utica, que c.bsolveu o l'~ajor Intend~te 
de Aero:1c,utic.:t, Arthur l'·luller) servindo na Base l~erea 
dos ..:".íons os, do crime provisto 110 ant. 236, do C.P .H. 
(Julge~ento ~ú sess~o secreta). 

H~ 33•777 

NQ 33~811 - 1-linas Gereis. ReJ.. O E:::r:~o~ Sr~ Ein~ J.J:::1. Esq_. Diogo 
Bor::;cs 7ortes. :?.ev. O E::;arto. S.i:'. :-íin. Dr. l·:urgel de·Re.:. 
zende. i~pelantc: .. '.. Proir1otori<::. da l.udi to ri~ da Lte. R. N. 
l.pcla.C.r.: .. :.-Sentença ·do Conselho de Justica do (jQ Batn
J.hão de Ca~é.'.dores, que absolveu o sold~do De.7lerval DaJ;: 
bosa :2r;;,..L'1.dâo; seryindo :::lo ·mesL"!O Be.tv.hao, do cri[Je pr~ 
visto no art. 159, do C.P.l·1. (Jtü.~r.~lento err1 sessr.o se
crete.) 

Guro1a"u2.rú. Rel. ·O E:Xmo •. Sr. F!:in. 1Jr~. Esq. Borges Fo;: 
tes. Rev. O EJ::::lo. Sr. }:in. Dr. Ri"ue~.rQ da Costa • .:.:.pe-1 
J.antes: 1~ ProiY.otorie. da 2~ l:.uditorie. <ia. 1a Região Ni
J.i~ar e Roberto Loure~1go d~ .. Silve, soldNlO do 3Q -Bata
lhc.o de C2.rros de Cor1b~te, conden<?.do a L~ meses de pri
s~o coilio inct~so no art. 1t,3t coffibin~do'com o art. 62, 
iterri r·e 2.rt. 64, ite1r. I, tudo do C.P.H. J.peJ.c.da: 1~ 
Sentençn do Conse)~ho de Justigo. do 3Q :Sr'.ta.lhé.o de Cor
!'OS de Combate. - )Tegare.m provir..ento c..o recurso dade
fesc.. e dere.r!! provimento ao do }~.P., pv.ra reform~.r a 
sentenç& e conde~ár o acusado a 6 wes~s de prisao, co
mo incurso no art. 163, do C.P .H., tmf!llime!!ente. 

, ( 
Guane.b~r2~ 3.eJ •• O Ex:óo. Si,. Ein. J .. lli. Esq. Jose Esp~.n 
doln. ·nev. O E:xr.io. Sr. Ein. D~·· 1·!urgeJ. de Rezende. "".P~
lr.lTCe: Jorge Berbos2.,Villt:.s Doas, solclr.:do do Qunrte1 I 
G~nereJ. de. 3;; Zona ..:'.ere~.; concle!'lc.do ·a·(:· wcses de pri
sao, cor!lo inct1.rso no ert. 163, elo C.P.::., tendo em vi.s. 
ta o :.to LegisJ.ati vo · nQ 18 par v. não ~-llC a~re.var esta. 
pent:.lid2.de. · J.peJ.<J.cla. i. Scntençn. do Cm)se).ho Permanen-
t d J t . d , ~ • " • "" . d • . . "'! e e us ":L C} a a ·-" .... um. vOX'~é! n ... eronau-c~ca. - !~ ~ga-
I'2~ provimGato pc.l,a confir;rtar o. sentença condenatori2, 
tmanimemente. 

I ' 
I , ·. 

À 

Rel,r'l2.mbuco. 'Rel~O E~-s-.o. Sr. Hin. Ge:1. Ex. JJiwa Carrte.rn ';") o ti' ,., • • • D R . 'T I • 1 t . LLev. ""'J~o. or. 1·1~n. r. omeJ..ro !.e·,;o. ".pe .. <:~n e: ":. 
Prorr.:otoria do :.u(ii torin C.n 7" RegiSo l:ilitãr. :.pelQda: 
.. ".. Sel'l.tença do Conselho Perrtnnente ele Justiç~ parn n .:;r. 
rr1ndn~ <1~ J.uditorin da 7r.. R.E., que absolveu Fr~ncisco 
dn.s vl'lt-.szs Ce.v<:~.lcante ·de J~breu1 GR-S!m-61.3191.3, ser
vindo u bordo da Corvetn "I~u~~emi~) do crime previsto 



= 392 = 
(Cont. dE~. ata. da 75e. Sess., er1!. 20/XI/1963) '· 

f. 

... 

no a.rt. 1S5, do C.P.l~. (julr;amento em sessão secreta.). 

PeriJ.CJmbuco. · Rel. O E.xmo. ·Sr. '1-Iin. Dr~ Ro;;ieiro Heto. I 
Rev. O E:crr1o. Sr. Hin. Gen. Ex. Lirt1a. · C~..r.·laré!; l~pelante: 
1 .. Prorr~otoria d2 : .. uditoria da 72. R.l:. ..l .. pelada: l. Sen• 
tença dó Conselho Permanente de Justiçu da Luditoria I 
da 7W. R. 1-·!., que absolyeu o e;): ... soldt~.do ·da Oi a. de Co
mando e Servicos Regimental do 14Q R.I., Reginaldo C~ 
ne~ro dos s~··réos; do crime previsto 110 ~rt. 198, §'4Q, 

:.J alinee.. V, do C.P.l·í. (jU:.gamento em sessao secreta). 

CO&."'\EIÇLO-P .'..RCI];.J.J 
----------------------------------

. . 
GuD.ilabare. ReJ.. O Exmo. Sr. l·iin. l..lr.:i. Esq. Borge~ Fo.:r. 
tes. O Doutor Promotor dá 2a Auditotiá da Lerona.uti
cc.7 ·2om ftmde:wento no nrt. 367, do C.J .1-.:., requer Cor
rm.çao Parcial :;;os autos do processo ~ que responde o 
3g Sc.rgento Jose Lauro Horeira, por nao se conformar I 
com o despncho do Dr. !.uditor <J.Ue ·se jtücou incompete.n. 
te para apreciar o crime de deserção l)Í',€.ticado pelo ·rJ3. 
ferido sargento. - Deferida ~ Correiçao, p2rn que os 
autos sejar~ r~metidos ào CQnselho de Justiça1 que se /. 
prontmciara sobre a competencia da Justiça l·i~litar,un_a 
nimemente. 

... . ,. ·'· .,. 

Ho inÍcio da sessnot o Tribtu1al passou c. apreciar e a deliberar sÔ-
bre o seguinte expediente: . . . 

- O E:;rmo. Sr. l:inistro Presidente, conzrattü.ou-se cor~ o EJI::r.io. Sr.la 
nistro Dr •. Roz:·1eiro l7eto, cstenclend9 n sua Ex~. fnn~lia, felicita.: 
gÕe~, ~el~:p~ssaga~ de seu aniversario natalicio, ocorrido domin

. ~o ultimo. 

' O E:::;:,o. Sr. Dr. l?rocurc.dor da Justiçn Eilite.r, associou-se as re-
feridÇl.S feJ.icitnçÕes prestadns ao al_'li ver ~ari~nte. 

N . . 

Decla.re~no feita. pelo Exmo. Sr. Nin. Gcn. E::=. Florié:'Xl.o de Lima I 
Brãyner: 11Sr,. Preside:Tce - C}uando d~ discussão d~ l .. peJ.é;.cão ng I 
33.821; que c Uit:'yroéesso de deserçao e:.i que o reu esta .. incursQ I 
no art. 165 do C.P.l:. e fói benefici<?..do·nn Senten~a de. lê. instan
cia, "'pelo disposto no. ~rte. J.66 do C.P eN•' leVanto~- se )2L"1D."'~eleumn 
e.w torno, dessa nplicE~~çao, que o' Relator du J .. pelaç<?..o acolhera,, r.~ 
duzindo e:. t~etade, a pena a.p:.icuda, tr:l coi:io o f:!.zoré! o C.J.. s. 
Exa.. o Ein. Rev., Hinistrb 1·:. Rezende, me:.ni:Çesto~ estré:'.l1heza, de
clnrando que1 jD.lne.is o TribunD.l s.e pronunciarr.. sobl'e essa for!!la 
do jul~ar. Purócin quo o RclD.tór hnvit: cometido u.ri!; herezia, de 

·· t~J. order:1 que s. Exe.. o Sr~ l,:in~ BorGe~ Fortes proyos, n suspen-/ 
s~.o do ju.1garr~ento, . a que V. ~xa. se ógos. Hns, não irro'1Jediu Clue I 
fosse~pedidc vista do ~recesso ng 33.o21, interro~p~idq o julga;/ 
mento. ..:"J..egD.-SO quo l"1.o, un·1 Cé".SO se.r.H;ll1nnto, te:1clo outr.o o reu 
pr aticr-do o mesr:1o delito, na mes~r1a ocasião, e!!'Gc!' .. ado · i:minent e seu 
ju..1gancntot tendo como Relator o 1-'Iin. :gorges Foi .. tos. l.o que par_~ 
ce1,.,pretonde-~e r~3Ula.ment~r C ap~iCa'}é!O do, art. 166 do C.P~l<. ,ou 
o:.1~ao 7 o que o r.iaJ..s grave,- pretenac-se estnuelecer nor;nD.s f~xcs e 
drast~cas para a a~i~.ica.·cõ.o ,do lcrt. 166, · esJG[I.beJ.ocendo Uliie, discri
:mi.nc.ção que o. Lei i1e.o cõatem/ nern adlnite. Ora, Sr. Presidente ,diz 
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ar~. 166: "~ua.ndo o r..gente se apresenta dentro do,pr~zo de 5 dias~ 
apos a cons~n~g2o do crime, a ponn pode ser diminuid~ dr.. wetadé. ' 
Esse. prescriçuo ven·~ logo Ql't1 seguimento ao ert. 165 que focrrli§a a 
perdn do e.-r~bm;'lue. H'e.o vejo cor:1o' excluir esta. infração da lei pe-. 
na1 dos benef~cio·s · cruó o legislado:~; quis colocar ,ao a....1..ce.nce de quljl. 

· ~ucr tipo de dEiserç~o. A verdc.de. e que, o q1J,e ha de mais anti~urJ.- . 
di co e atentatorio ~os r:.ais comesinhos principias de direi to, e'· fi
xa.r norm~s que importem em distineuir aonde a lei n'õ.o distip.gue, 

, !.gora, o outro e.specto de. questão susci tuda. Foi e..firmado co.te
goric~!ente que o Tribtu1ál j~inis adotara. decisão co~o a propos~n I 
!)elo ReJ.ator de. ApeJc,. 33.82J .• , Eu çfirl:!ei convict~cate o contrnr1o1 
n'C.o ndinn.te.hdo o o.pelo,.feito a nemori?- do Sr. Hinistro Rezende, Re. 
visor. I~co foi necessario. grélnde pesCluiso, Sr. Presidente, mUito I 
e!r111oru; honre. sej~ . .'féita ~ Eurinha, sejelli ra.ros os ~r..sos incursos I 
no art. 165 do,C.P.E,. Eefiro-me àos c~_sos que ·tle· t"c!!1 cebido rela.-/ 
tar. !.QUi esta o 1.c6rdao da !.pel. 33.740 err.~.Aque se evidencie que,/ 
com a reaçe.o da Proc. Gere} .. que focnl~zou o erro contido na senten
ca, fuln'dnou a possibilidc.de 9,o benef~cio 9,a regra. do a:::.,t. 166, por 

. isso CJ.UG ~ sun apliéaÇD.O nC.o e 1..1pera.tiva; e facul té'.t~Vé.' .• 
O Processo nQ · ~3.L~62, cujo J.cordão tenho ew niéos e inteireL!ente 

SeJT1elhr..nte no 33.u2J. (leiturQ) ,. A : · , . 
Fino.J.r~ente, o ~~ais rocent;e :.cordão sobre e. :.peJ .• nQ. 33. 7Z7. E 

rigorose.r.·~ente igunl uo de 1 nQ 33.82J.. .l.o p~sso que no lQ, o Relator 
ru.er~é.do peln ~roc. Gerrllne~é?.VD.. a ... ~pJ.icc.çao de. re~rÇ'- do c.rt~l66 do 
C .P •!'·•, Anos do~s outros (.:>3•L!.62 e :/~• 727), n pen~ :LO~ A de 3 m. como 
co~1sequencia.Adu.· aplicaçD.o·do nrt. 1 165, por decise.o tmc...11.it1e do Trib~ 
nal. Cowo ve v. Exc., Sr. Presidente, o Tribtmal ne.. sun ~lt~ sribe
doria aco~pé.'nhou o Relntor. E ~em podic ser de outro modo. ~ual o 
Lionstruo~o crime prc.ticcdo lJor esses homen~ ? Chege.r é'.O cc.is ntra..,. 
ZQdo o :Q,e.O mais encoütrar o nt'.~io. ;.~ lei e severa. 1. deserç~o e 

· instantc.nee. ~ forir~c.l. Dir-se-u que e ur11 truq_ue dos c.cusados, pa;r;;a 
se furtarem n fe.ill['. de bordo rta vic.gem. l-ias, a verdade e que sao 
Preso~ il7iediatn;~·~ente, · su.jm:cQJ.'1.do-se n 'l.lma vin.-crucis que J.hes.,.ace.r
retara pcJ.a perdt~ .. elo C.'TiQarque, pelo lrLe11os 3 m. de 3.1risão e toda U; 
mn infinidc.de de cons eCJ.Uencic.s des~stro.s 2 s, paru quel:'1 ficou ew pe 
no ca.is com él.·rou3_Je. do corpo e des~oralizado no seu navio. 

!.ssim, S.r~ Prcsid~te, a s·oluçao proj_Josté'l pelo Relatot para a lt 
pelc..ç~o nt~ 33.8?1. est8. rigo:r;os<::mente 'basee.dél na jurisprudencia go 
Tribunal, na. letra eAno espirito. da lei Penal. Seu julge~ento nao 
pode est;:-r na depen<lencit,. do julgélr:1ento do <lualquer outro processo. 
Seria u.<nc. a.bérrac;no, ur.lc.lmon::Jtruosidn.Q.e juridiscu q_ue se traduziria. 
na inse;;ur2ngn daqueles que subissem .a barrà deste Tribunal,er.ú grau 
de Lpel~~Üo ou.Recurso de qualquer nutt~eza. 

Em. sJ.ntes.e: 1~ l.pel. na-. ;p • .740, em que se constnt:i o acusado I 
ter s~do condcn2do nc. 1~ insta.Ii.Ci[l. cor:-10 incu:_.so l10 crt. ,163, com o 
beneficio do art. 166 do C .P .u., o Tribunc~ conde~ou-o ,a mesma pe
ne., retirRndo-J.he· entrete2nto, ó a.f!íparo de.. regre.,<leste ultimo artigo. 
l'ras .. .J~pelaÇÕes nQs. 33;L!.62 e 33.727, em que os reus :prutiér/ré'.W o cr=i:· 
me do art. 165 do C.P.11., rigorosé:l,IT.ente izunl ~o d~ l.pcJ .• nQ.33.82J~i 
ora err. julgeriiento, foi a seguinte a decisao m1nnime do Tribunal: I ' .... 11IrElgudo provimento n apele.çao da defes2.. Co~..fir::~t:.dn e. sent cnça. ape 
J.['.de., que condene.Ve.. 6 aCÜSD..c10 a 3 m. de prisao; CO:r.'10 incurso n~s,p_g 
nQs do nrt. 165 do C .P .1:., combinado coru o é'rt. 166 do r:iesmo · Cod1! " . go. . , 

• O asst~~to e, pó~tanto Sr. President~, a~u~l e teve o consenso ~ 
ncnime do Tribttnc~. 

Podiu ['. pe..lnvrn, pele. orde:-:-1, o E~:rr~o. Sr. l,:inistro Dt• Hurgcl de 
Rczcnc.:e, quo explicou o sentido de.s consicleraçÕeS.._que fez por oce.
sião de seu voto, serú ·quaisquer· alusÕes· pessoais. -~ 

Err1 seguidn o E=ar~o. Sr. Einistro Preside~te dec:!.L'.rou ter sido o 
jtüg~cnto ndia.d6~ crr~ virtude de ter pedidQ vist['. dos r..utos, o Exmo 
Sr ~ l·iinistro JJ...":i.~sq. Borges Fortes, de c.cordo coz1 o Regirr1ento Inte_r. 
no. 

i •. .... 
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• 
. Antes de terminar ü. scssno' pediu a paluvra, pela orderrL, o Emo. Sr. 
l:inistro Dr.: Ribeiro da Gosta tr~zendo ao conhecirúento do Tribun~ 
umn ca.rta de seu irm~o, Einis-lro .l..lvaro lioutinho Ribeiro da Coste1no 
ponto.referente a urr~e..· publicaç2.o do Jornal do Br~sil que foi rer:ie"'i
cla :2. este Tribunnl Nilitar pelo Dr •• Auditor Herr[.ogenes Brenl~ Ribei
ro Filho e no qua)_ seo feité.'..S ref'erencias pouco lisongeiras c. ~VlSti
Çll lliJ.itc.r, o referido ;jinistr9 assim se refere: ~nviQ-lhe copia I 
do meu voto na recl2.mn~no do Helio Fernandes. Vern ~oce o que disse 
como me extQrnoi ser:. ~.:tinGir de.nenhum modo o judiciario militer.Irer: 
poderia faze-lo. E por· que fcze-lo ? 1".. imprensn USr'. e abusa ,de ser 
errada, incoerente, etc. etc,. •• ! I'To seu voto, rc::~ctido por copia·,e.!J 

. contran~os o ser;uinte ttecho, o qunl foi truncado pela imprensa. c c 
do seguinte teor: :tE1..1JOsto o ca~o <}esta i:.ie.neirr. sin~ela 7 Sr. Presi-/ 
Q.ei1te.1 pnrece-me que n Rcclan·~açao e toteJ,mente ·procedente, pois que 
este ~rib~Ul~ decid~u que o recl~nantc so poderic re~ponder pelos a
tos· gue praticou, j a e~~ostos a ·este Tribtu")nl, d~ acordo com o,s pre_s. 
c17içoes dn Le~ de Ii:ip~ense.. Lo~o,. ne.o serc.,possivel, não sera admi_s 
s~vel, ou sera imposs~vel, ou ~ern ino.drúissivcl ~u.e o Dr • .:"..uditor d2 

·Justiga 1-IilitQr, tropeçando sobre as decisÕes deste Qlto Tribmal,; 
Venho. a subrúete:- 2 pDcicnte a. u1ií processo ;penal-r:.ili tar, basendo nos 
me~mos fatos que este Tribunál declnrou so poderen·. ser ~preciados de 
2~ordo corr1 n Lei de Impr~nsa. · Is~o parece-!:ie cJ,.aro, de mf'.Ileira r 
neo poder ser posto ew du~idn. Somente poud~, e certo, ser desmentá 
do por um J.uditor da Justi~a l:ilitar, o que e muito l1al"a se .:- ·lan:en~ 
tur. n · \ 

\ 
J. sessão foi encerrada, coti os ~eguintes processos em mesa: 

N I 'I 

Julgamentos o.dindos - .&l.Etl.t;\.Ç..O.~_s_:. 

l'Hl 33.777 - (NR/BF) - Cl' .. diado o ju1ge.z;·1ento por fe.ltc de quorum - 20/ 
. 'o.di~!ento). 

HQ 33.778 - (f..E/!.S) ·- Cll.die.do o julgeJT.ento,por ter pedido vista c 
E~mio.sr.l~irrl.stro Ribeiro de. Costa). 
(L'S/rm)'·- Cl.diado o ju.lganiento, por ter l:led~.C.o vista 
E;::wo.Sr.Einistro /J..nl.Esq.Borges Fortes) 

I 
2_3~773 (~/i .. S) - 3~~b92 (~!i/J~) - 33~812 ((R

1
,;!fE

1
)). 

;;3.797 (uJLC)- 3_.~eu09 (1·.1/RH) 33~81h ._.,/1'. 

33~7L!.5 <.:;s/R~) - 2.3!779 C.:.~/R~I) - 33~791 ((~/R/RCC)) 
33• 799 (...S/Rl;) - ;>3.810 (13/R.::) - 33~ 803 .4C.I 

33~ 794 (LC/i;R) - 33~830 (LC/!·iR) .. 33~ 75o (RIT/IC) 
33~787 (Rr:/IC) 33~826 (JE/RH) 33~806 (JE/RN) 
33•793 (JE/RIJ) - 33.816 (RC/LC) - 33.620 (KR/LB)-Emb. 
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